
 

 

 PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 036/2024 

DISPENSA Nº. 007/2024 

COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021. 

 

O MUNICÍPIO DE CATUJI, Inscrito no CNPJ Nº 26.218.636/0001-06, com sede na Praça Getúlio Vargas, 

21, Centro, Catuji/MG, CEP 39.816-000, por intermédio do Setor de Licitação, torna público que, realizará 

Chamada Pública, com critério de julgamento MENOR PREÇO – ITEM , nos termos Artigo nº 75, inciso 

II da Lei 14.133/2021, e as exigências estabelecidas neste Edital, conforme os critérios e procedimentos a 

seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir:  

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA 

PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO:  
24/06/2024 

REFERÊNCIA DE HORÁRIO:  08h00min às 16h00min 

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO 

DA PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO:  
licitacao@catuji.mg.gov.br 

LINK DO EDITAL:  www.catuji.mg.gov.br 

 

1. – DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA:  

1.1 O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a Contratação de empresa 

especializada para prestação de serviços de coleta, transporte, tratamento e destinação final dos resíduos de 

serviços de saúde pertencentes aos grupos A, B e E, provenientes de suas operações produtivas normais e 

classificadas de acordo com as resoluções CONAMA 358/05 e RDC ANVISA 306/04, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 

1.2 A contratação será dividida em Item Único, conforme tabela constante abaixo: 

 

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO QUANT UNID 

VALOR 

UNITARIO 

($) 

VALOR 

TOTAL ($) 

01 

COLETA, TRANSPORTE, TRATAMENTO E 

DESTINAÇÃO FINAL AOS RESÍDUOS DE 

SERVIÇOS DE SAÚDE PERTENCENTES AOS 

GRUPOS “A”, “B” E “E”. 

840 KG 11,14 R$9.357,60 

 

 

1.2.2     O custo estimado total da contratação é de R$9.357,60 (nove mil e trezentos e cinquenta e sete reais 

e sessenta centavos), conforme apostos na tabela acima. 

1.3 O critério de julgamento adotado será o menor preço - Item, observadas as exigências contidas 

neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. - PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE 

PREÇO/COTAÇÃO:  
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2.1 A presente CHAMADA PUBLICA ficará ABERTA POR UM PERÍODO DE 3 (TRÊS) DIAS 

ÚTEIS, a partir da data da divulgação no site, e os respectivos documentos deverão ser encaminhados ao e-

mail: licitacao@catuji.mg.gov.br, preferencialmente fazendo referência a DISPENSA. 

2.1.1 Limite para Apresentação da Proposta de Preços: 24/06/2024 às 16h00min. 

2.1.2 O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, por meio 

eletrônico ou por protocolo, no setor de licitações, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do 

produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento. 

2.1.2.1 A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo III deste Edital.  

2.1.2.2 As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências deste Edital serão 

desconsideradas julgando-se pela desclassificação.  

2.1.2.3 Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes neste Edital, devendo 

obedecer ao valor estipulado pela administração. 

3. - HABILITAÇÃO  

3.1 Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I – TERMO DE 

REFERENCIA deste aviso e serão solicitados do fornecedor da melhor proposta para apresentar, via e-mail 

ou protocolado no setor de licitação, após comunicado a empresa considerada vencedora. 

3.2 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da melhor 

proposta para apresentar, será verificado o eventual descumprimento das condições de participação, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 

mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 

Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).   

c) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU;  

3.2.1 Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas 

“a”, “b” e “c” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 

(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/). 

3.2.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 

inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

3.2.2.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório 

de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

3.2.2.1.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. 

3.2.2.1.2 O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação 
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3.2.3 Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

3.3 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor será 

convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de 

inabilitação). 

3.4 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação 

dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

3.5 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de 

inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e 

das demonstrações contábeis do último exercício. 

3.6 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será suspensa, sendo 

informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

3.7 Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. 

3.7.1 Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação. 

3.8      Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

4. – CONTRATAÇÃO 

4.1  Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de Contrato.  

4.2  O adjudicatário terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 

assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

neste Aviso de Contratação Direta.  

4.2.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do 

Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal 

com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 02 (dois) 

dias, a contar da data de seu recebimento.  

4.2.2 O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou instrumento 

equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário 

e aceita pela Administração. 

4.3 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses prorrogável conforme previsão nos anexos 

a este Aviso de Contratação Direta.  

4.4 Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação e contratação 

consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

4.5 A Administração verificará a regularidade fiscal do contratado, mediante consulta ao Cadastro 

Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), 



 

 

onde emitirá as certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e onde serão 

juntadas ao respectivo processo. 

5. - SANÇÕES 

5.1 Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 

155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

5.1.1 dar causa à inexecução parcial do contrato; 

5.1.2 dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

5.1.3 dar causa à inexecução total do contrato;  

5.1.4 deixar de entregar a documentação exigida para o certame;   

5.1.5 não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  

5.1.6 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

5.1.7 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

5.1.8 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

5.1.9 fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

5.1.10 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

5.1.10.1 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições 

de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer 

momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

5.1.11 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

5.1.12 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

5.2 O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, 

sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 5.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 10 % (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 

fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 5.1.1 a 5.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 5.1.2 a 

5.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 

mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 5.1.8 a 5.1.12, bem como nos 

demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

5.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

5.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida; 



 

 

5.3.2 as peculiaridades do caso concreto; 

5.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

5.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

5.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

5.4 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

5.5 A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

5.6 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

5.7 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 

pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 

responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, 

para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 

Responsabilização – PAR.  

5.8 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 

Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 

seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

5.9 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Municipal resultantes 

de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

5.10 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento 

previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

5.11 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este Aviso. 

6.  – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

6.1 No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 

fracassado), a Administração poderá: 

6.1.1 republicar o presente aviso com uma nova data; 

6.1.2 valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao 

procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às 

condições de habilitação exigidas. 

6.1.3 fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, 

conforme o caso. 

6.2 As providências dos subitens 6.1.1 e 6.1.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o envio de 

quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 



 

 

6.3 Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não 

conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da 

Administração na respectiva notificação. 

6.4 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no 

mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário. 

6.5 No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

6.6 As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

6.7 Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou 

do resultado do processo de contratação. 

6.8 Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou 

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

6.9 Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

6.9.1 ANEXO I - Termo de Referência; 

6.9.2 ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato; 

6.9.3 ANEXO III – Proposta Comercial; 

6.9.1 ANEXO IV - Modelo de Declaração Unificada 

 

Catuji/MG, 18 de junho de 2024. 

 

Sthefannie Moreira de Almeida 

Agente Público de Contratação 


